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PROCESSO DISCIPLINAR

DESPACHO DECISÓRIO 

Em cumprimento do despacho de (GDH) do Comandante do RA4, constante dos Autos a fls. 3, procedeu-se à instrução do presente processo, destinado a apurar a responsabilidade disciplinar do (posto Arguido), NIM (nº Arguido), (nome Arguido), pela prática dos factos constantes da Participação a folhas 2. --/
Concordo na íntegra com as conclusões do Oficial Instrutor do processo, pelo que considero toda a matéria como tal consignada no relatório, o qual aqui dou por integralmente reproduzido. --/
Com interesse para a causa, resultou provado: --/
a) Que no dia (dia)/(mês)/2017 pelas XX:XXh, o Arguido cometeu XPTO (fls. 8 e 12). --/
b) Que o Arguido faltou às obrigações do seu serviço nesse dia. (fls. 18 a 22). --/
c) Que o Arguido teve uma crise convulsiva inaugural em contexto de intoxicação etílica (fls. 25). --/
Com a sua conduta, o Arguido, cometeu uma infração disciplinar por violação do dever de disponibilidade, previsto no Art.º 14.º n.º 1 e nº 2 alínea a) e e) do RDM. --/
Assim, atendendo ao elevado grau de culpa do infrator, por se ter embriagado ao ponto de ser encaminhado para as urgências do hospital, e ponderadas as circunstâncias agravantes e atenuante aplicável ao caso, previstas, respetivamente, no Art.º 40.º nº1 alínea h) e i), nº2 e nº3 do RDM e no Art.º 41.º alínea c) do RDM, PUNO com dois dias de proibição de saída, o (posto Arguido), NIM (nº Arguido), (nome Arguido).
Quartel em Leiria, (dia) de (mês) de 2017

O Comandante
Vítor Hugo Dias de Almeida
Coronel de Artilharia
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